
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI
RUA TIRADENTES, í65
1787120010001-20 Exercício: 2025

DECRETO NO 4952 , DE 25 DE AGOSTO DE 2025 - LEI N.2261

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:

Artigo 1o.- Fj-ca abert.o no orÇamento vigente, um crédito adicional na i-mport.ância de
R$3.504 .084,25 distribuídos as segulntes dotações:

Suplementação (+ ;
02 0í 01 GABTNETE

3.504.084,25

17

20

04.122.2001.0006.0000
3.3.90.9í.00
500
000 000

04.1 22.200 1 .200 1 .0000
3. 1.90.13.00
500
000 000

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Sentenças Judiciais
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Obrigaçôes Patronais
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

16.000,00
F.R.: 1 500 000

7.800,00
F.R.: 1 500 000

5.000,00
F.R.: í 500 000

5.000,00
F.R.: 1 500 000

5.000,00
F.R.: 1 500 000

5.000,00
F.R.: 1 500 000

16.000,00
F.R.: 1 500 000

)o 04.1 22.200 1 .200 1 . 0000
3.3.90.39.00
500
000 000

,o 04.1 22.200 1 .200 1 . 0000
3.3.90.39.00
500
000 000

)a 04.1 22.200 1 .200 1 .0000
3.3.90.39.00

,o 04.1 22.200 1 .200 1 . 0000
3.3.90.39.00
500
000 000

29 04. 1 22.200 1 .200 í .0000
3.3.90.39.00

GESTAO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos náo Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

500
000 000

500
000 000

02 02 OO DIVISAO ADIVINISTRATIVA
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02 02 OO DIVISAO ADMINISTRATIVA

49 04.1 22.200 1 .2004.0000
3.3.90.39.00
500
000 000

GESTÁO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IIVPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
ServiÇos de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCUTADOS DE IMPOSTOS

400,00
F.R.: 1 500 000

400,00
F.R.: 1 500 000

600,00
F.R.; 1 500 000

4.300,00
F.R.; 1 500 000

8. '100,00

F.R.: 1 500 000

'15.000,00

F.R.: 1 500 000

41.000,00
F.R.: 1 500 000

8.000,00
F.R.: 1 500 000

23.000,00
F.R.: 1 50í 000

49

49

49

49

49

49

50

500
000 000

04.1 22.200 I .2004.0000
3.3.90.39.00

04.1 22.200 1 .2004. 0000
3.3.90.39.00
500
000 000

04. 1 22.200 1 .2004.0000
3.3.90.39.00
500
000 000

04.1 22.200 1 .2004. 0000
3.3.90.39.00
s00
000 000

04.1 22.200 1 .2004.0000
3.3.90.39.00
500
000 000

04.1 22.200 1 .2004.0000
3.3.90.39.00
500
000 000

04.1 22.200 1 .2004.0000
3.3.90.40.00
500
000 000

715 04.1 22.200 1 .2004.0000
3.3.90.39.00

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Outros Recursos náo Vinculados
OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

50'1
070 000

02 03 01 DIVISAO DA FAZENDA
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02 03 01 DIVISAO DA FAZENDA

74

1E

75

B1

81

04. I 22.200 1 .2040. 0000
3.1 .90.1 3.00
500
000 000

200,00
F.R.: í 500 000

1 .1 00,00
F.R.: 1 500 000

í 8.200,00
F.R.: 1 500 000

500,00
F.R.: 1 500 000

4.000,00
F.R.: 1 500 000

2.200,00
F.R.: 1 500 000

3.000,00
F.R.: 1 500 000

2.500,00
F.R.: 1 500 000

600,00
F.R.: 1 500 000

04.1 22.2001 .2040.0000
3.1.90.13.00
500
000 000

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

04.1 22.200 1 .2040.0000
3.1.90.94.00
500
000 000

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
lndenizações e Restituições Trabalhistas
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

04.1 22.200 1 .2040.0000
3.1 .91 .13.00

500
000 000

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

04.1 22.200 1 .2040.0000
3.1.91.13.00
500
000 000

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

04.1 22.200 1 .2040.0000
3.3.90.39.00
500
000 000

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

04.1 22.200 1 .2040.0000
3.3.90.39.00
500
000 000

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

02 04 02 EDUCACAO INFANTIL

98 1 2.36 5.20 02.2006. 0000
3.1 .90.1 1 .00

500
001 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

1 2.365.2002.2006.0000
3.1 .90.13.00
500
00'1 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

'100

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Obrigaçôes Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
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02 04 02 EDUCACAO INFANTIL

1 '13

115

144

144

152

171

176

177

I 2.365.2002.2007.0000
3.1 .90.04.00
540
018 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Contratação por Tempo Determinado
Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
FUNDEB 70%

57.000,00
F.R.: '1 540 000

136.000,00
F.R.: 1 540 000

'1 540 000

25.000,00
F.R.: 1 500 000

35.500,00
F.R.: I 500 000

10.000,00
F.R.: 1 500 000

16.000,00
F.R.: 1 500 000

300,00
F.R.: 1 500 000

12.400,00
F.R.: 1 540 000

1 2.365.2002.2007.0000
3.1.90.11.00
540
018 000

EDUCAÇÀO PARA O FUTURO
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
FUNDEB 70%

02 04 03 ENSINO FUNDAMENTAL

143 1 2.361 .2002.2008.0000
3.1.90.04.00
540
018 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Contratação por Tempo Determinado
Transíerências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
FUNDEB 70%

000,0061

.R.:F

1 2.36 1 .2002.2008.0000
3.1.90.1 1.00

500
00'l 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Vencimentos e Vanlagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃo 25%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
ObrigaçÕes Patronais
Transferências do FUNDEB - lmpostos ê Transferências de lmpostos
FUNDEB 70%

1 2.361 .2002.2008.0000
3.1.90.11.00
500
001 000

1 2.361 .2002.2008.0000
3.1.91.13.00
500
00'l 000

1 2.36 1 .2002.201'1 .0000
3.3.90.39.00
500
000 000

1 2.36 1 .2002.2039. 0000
3.1.90.13.00
500
001 000

1 2.36 1 .2002.2039. 0000
3. í .90.'13.00
540
018 000

02 04 09 ADN/|N|STRAÇÃO eSCOmR
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02 04 09 ADMTNTSTRAÇÃO ESCOLnR

196

197

209

234

236

236

1 2. 1 22.2002.20'1 4. 0000
3.1 .90.1 1 .00

s00
001 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

15.800,00
F.R.: 1 500 000

750,00
F.R.: I 500 000

12.500,00
F.R.: 1 500 000

39.000,00
F.R.: 1 500 000

s.300,00
F.R.: 1 500 000

F 1 500 000

600,00
F.R.: 1 500 000

4.500,00
F.R.: 'l 500 000

1.500,00
F.R.: 1 500 000

1 2.1 22.2002.201 4.0000
3. 1 .90.1 3.00
500
001 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

02 04 íO FUIVPAC

231

1 2.1 22.2002.201 4.0000
4.4.90.52.OO
500
001 000

1 3.392.2003.2092.0000
3.3.90.39.00
500
000 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Equipamenlos e Material Permanente
Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

LAMBARI + CULTURA
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

02 05 01 SERVIÇO DE ESPORTE E LAZER

27 .8 1 2.2006.2028. 0000
3.1.90.04.00
500
000 000

ESPORTE E VIDA!
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

234

27 .8 1 2.2006.202 8. 0000
3. 1.90.04.00

500
000 000

ESPORTE E VIDA!
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

500,0023
.R.:

27 .8 I 2.2006.2028.0000
3. 1 .90.13.00
500
000 000

ESPORTE É VIORI
Obrigaçôes Patronais
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

27 .81 2.2006.2028.0000
3.1.90.13.00
500
000 000

ESPORTE E VIDA!
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

27 .8 1 2.2006.2028. 0000
3.3.90.36.00

ESPORTE E VIDA!
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

500
000 000

02 0s 02 sERVtÇO DE TURTSMO
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02 05 02 SERVIÇO DE TURISMO

259 23.695.2007 .203 1 .0000
3.1 ,90.1 3.00
500
000 000

CONHEÇA LAMBARI
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

150,00
F.R.: 1 500 000

6.000,00
F.R.: í 500 000

7.000,00
F.R.: 1 500 000

6.600,00
F.R.: 1 500 000

6.000,00
F.R.: 'l 500 000

8.400,00
F.R.: 1 500 000

79.000,00
F.R.: 1 500 000

26.000,00
F.R.: 1 500 000

26.000,00
F.R.: 1 500 000

259

268

270

277

303

23.695.2007 .203 1 .0000
3.1.90.13.00
500
000 000

CONHEÇA LAMBARI
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

23.695.2007 .203 í .0000
3.3.90.39.00
500
000 000

CONHEÇA LAMBARI
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

23.695.2007 .203 1 .0000
4.4.90.52.00
500
000 000

coNHEÇA LAMBART

Equipamentos e Material Permanente
Recursos nâo Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

02 06 01 DIVISÃO DE AGRICULTURA

20.606.20 1 1 .204 1 . 0000
3.3.90.30.00
500
000 000

LAMBARI, CIDADE DA AGROPECUARIA E DA AGRICULTURI
Material de Consumo
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

20.606.20 1 1 .204 1 .0000
3.3.90.39.00
500
000 000

LAMBARI, CIDADE DA AGROPECUARIA E DA AGRICULTUR'
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

02 07 01 DIVISÃO DE OERAS

302 1 5.45 1 .2009.2020.0000
3.1.90.04.00
500
000 000

MOBILIDADE URBANA E RURAL
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1 5.45 1 .2009.2020.0000
3.1.90.11.00
500
000 000

MOBILIDADE URBANA E RURAL
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Recursos não Vrnculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1 5.45 1 .2009.2020.0000
3.1 .90.1 1 .00
500
000 000

MOBILIDADE URBANA E RURAL
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

303
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02 07 01 DIVISÃO DE OBRAS

304 1 5.4s'r .2009.2020.0000
3.1 .90.1 3.00

500
000 000

MOBILIDADE URBANA E RURAL
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

2.500,00
F.R.: 1 500 000

25.000,00
F.R.: 1 500 000

30.400,00
F.R.: 1 500 000

65.000,00
F.R.: 1 500 000

4.500,00
F.R.: 1 500 000

11.000,00
F.R.: 1 500 000

43.200,00
F.R.: 1 500 000

3.900,00
F.R.: 1 500 000

28.100,00
F.R.: 1 500 000

304

306

318

334

375

1 5.45 1 .2009.2020.0000
3.1.90.13.00
500
000 000

1 5.45 í .2009.2020.0000
3.1.90.94.00
500
000 000

MOBILIDADE URBANA E RURAL
Obrigaçóes Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

MOBILIDADE URBANA E RURAL
lndenizações e Restituiçóes Trabalhistas
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1 5.45 1 .2009.2020.0000
3.3.90.39.00
500
000 000

MOBILIDADE URBANA E RURAL
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1 8.54 1 .20 1 2.2026.0000
3.1 .91 .13.00
500
000 000

PRESERVAR O MEIO AÍV1BIENTE E PRESERVAR A VIDA
Obrigaçôes Patronais
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

02 08 O,I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

370 1 0.301 .2004.20 1 5.0000
3.1.90.04.00
500
002 000

370 1 0.301.2004.201 5.0000
3.1.90.04.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE.l5%

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

1 0.30 1 .2004.201 5.0000
3.'1 .90. r'1.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

1 0.301 .2004.20't 5.0000
3.1 .90.1 1 .00
s00
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

1at
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02 OB O.I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

]r-: r- ril

f\â
\r

:'.'!

J/5 1 0.30 I .2004.201 5.0000
3.1.90.1 1.00

500
002 000

QUALIDADE DE VIDA É SRUOE PARA TODOS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

50.000,00
F.R.: 1 500 000

60.000,00
F.R.: 1 500 000

375

378

379

379

379

379

383

JÕJ

1 0.301.2004.201 5.0000
3.1.90.1 1.00

500
002 000

1 0.301.2004.201 5.0000
3.1 .90.'l I .00

621
055 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

OUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS 600,00
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: I 621 000

TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

1 0.30 1 .2004.201 5.0000
3.1 .90.'13.00

500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Obrigaçôes Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

500,00
F.R.: 1 500 000

550,00
F.R.: 1 500 000

2.800,00
F.R.: 1 500 000

10.000,00
F.R.: 1 500 000

20.000,00
F.R.: 1 500 000

20.000,00
F.R.: 1 500 000

20.000,00

1 0.301.2004.201 5.0000
3.1 .90.1 3.00
500
002 000

1 0.301 .2004.201 5.0000
3.1 .90.1 3.00

s00
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

1 0.301 .2004.201 5.0000
3.1 .90.13.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
ObrigaçÕes Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

1 0.30 1.2004.20'1 5.0000
3.1.90.94.00
500
002 000

1 0.30 1 .2004.201 5.0000
3.'1 .90.94.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
lndenizaçÕes e RestituiçÕes Trabalhistas
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

OUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
lndenizações e Restituições Trabalhistas
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

1 0.30 1 .2004.201 5.0000
3.r.90.94.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
lndenizações e RestituiçÕes Trabalhistas
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

JÕJ

F.R.: 1 500 000
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02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

383 'l 0.30 1 .2004.201 5.0000
3.1.90.94.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
lndenizaçÕes e Restituiçoes Trabalhistas
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

800,0030
.R.:F 1 500 000

250,00
F.R.: 1 500 000

,ot

385

?oÃ

399

399

402

402

419

1 0.30 1.2004.20'l 5.0000
3.í.91.13.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

1 0.301 .2004.201 5.0000
3.1.91.13.00
500
002 000

OUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
Obrigações Patronais
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

18.700,00
F.R.: 1 500 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS 1OO.OOO,OO

Material de Consumo F.R.: 1 621 000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES. FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

1 0.301 .2004.201 5.0000
3.3.90.30.00
621
055 000

500
002 000

1 0.30 1 .2004.201 5. 0000
3.3.90.36.00

1 0.301.2004.201 5.0000
3.3.90.36.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

100,00
F.R.: 1 500 000

51.000,00
F.R.: 1 500 000

60.000,00
F.R.: 1 500 000

10.000,00
F.R.: 1 500 000

30.000,00
F.R.: 1 500 000

1 0.30 1 .2004.201 5.0000
3.3.90.39.00
500
002 000

1 0.301.2004.201 5.0000
3.3.90.39.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

OUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

1 0.302.2004.201 6.0000
3.1 .90.04.00
500
002 000

1 0.302.2004.20í 6.0000
3.1.90.04.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

QUALIDADE DE VIDA É SAÚDE PARA TODOS
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

419

3.000,00
F.R.: 1 500 000
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419

423

423

423

423

441

446

446

452

1 0.302.2004.201 6.0000
3.1.90.04.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

46.100,00
F.R.: 1 500 000

450,00
F.R.: 1 500 000

1.300,00
F.R.: 1 500 000

6.300,00
F.R.: 1 500 000

12.600,00
F.R.: 1 500 000

6.000,00
F.R.: 1 500 000

1.000,00
F.R.: 1 500 000

1 500 000

F 1 500 000

58.500,00
F.R.: í 500 000

1 0.302.2004.201 6. 0000
3.1.90.13.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

1 0.302.2004.201 6.0000
3.1 .90.13.00
500
002 000

OUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Obrigaçôes Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

1 0.302.2004.201 6.0000
3.1.90.13.00
500
002 000

1 0.302.2004.201 6. 0000
3.1 .90.1 3.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
Obrigaçôes Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

1 0.302.2004.201 6.0000
3.3.90.39.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

1 0.302.2004.201 6. 0000
3.3.90.91.00
500
002 000

1 0.302.2004.201 6.0000
3.3.90.91.00
500
002 000

1 0.302.2004.2038.0000
3.1.90.04.00
s00
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
Sentenças Judiciais
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
Sentenças Judiciais
Recursos nâo Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

F
000,00

000,00

65
.R.:

25
.R.:

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
ContrataÇão por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

1 0.302.2004.2038.0000
3.1 .90.1 1 .00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA É SAÚDE PARA TODOS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

453



1- -' :;:
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454 1 0.302.2004.2038.0000
3.1 .90.13.00

500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

4.800,00
F.R.: I 500 000

í 500 000

9.I 00,00
F.R.: 1 500 000

1.700,00
F.R.: 1 500 000

5.100,00
F.R.: 1 500 000

7.800,00
F.R.: 1 500 000

456

457

482

500

503

681

68í

682

1 0.302.2004.2038.0000
3.1.90.94.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
lndenizações e Restituições Trabalhistas
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

000,0042
.R.:F

1 0.302.2004.2038.0000
3.1 .91 .13.00

500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

'I 0.303.2004.20 1 8.0000
3.1 .90.13.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Obrigações Patronais
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

1 0.305.2004.201 7.0000
3.1.90.04.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

1 0.30s.2004.201 7.0000
3.'1 .90.11.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

1 0.302.2004.201 6. 0000
3.1 .90.04.00
621
055 000

OUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS 5OO,OO

Contratação por Tempo Determinado F.R.: 1 621 000
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

1 0.302.2004.201 6.0000
3.1 .90.04.00
621
055 000

OUALIDADE OE VIDA E SAUDE PARA TODOS 12.2OO,OO

Contratação por Tempo Determinado F.R.: 1 621 000
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

1 0.302.2004.201 6. 0000
3.1.90.11.00
621
055 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS 9.BOO,OO

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: 1 62'1 000
TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES. FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

1 0.303.2004.20í 8.0000
3.1.90.04.00
621
055 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS 6.300,00
Contratação porTempo Determinado F.R.: 1 621 000
TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

683
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1 0.303.2004.201 8.0000
3.1.90.1 1.00

621
055 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS 3.3OO,OO

Vencimentos e Vanlagens Fixas - Pessoal Civil F.R.: 1 621 000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES. FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

1 0.30 1 .2004.201 5.0000
3.1 .90.1 3.00
604
059 000

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

684

709

712

712

712

712

712

712

712

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS 1OO,OO

Obrigaçoes Patronais F.R.: 'l 604 000

Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários
TRANSF.DE RECUR. SUS.BLOCO DE IVANUTENÇÃO

1 0.302.2004.r 006.0000
4.4.90.52.00
621
055 000

1 0.302.2004. 1 006.0000
4.4.90.52.00
621
055 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS 9.OOO,OO

Equipamentos e Material Permanente F.R.: 1 621 000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

OUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS 1O.OOO,OO

Equipamentos e Material Permanente F.R.: 1 621 000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES. FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

1 0.302.2004.1 006.0000
4.4.90.52.00
621
055 000

QUALIDADE DE VIDA É SAUDE PARA TODOS í5.OOO,OO

Equipamentos e Material Permanente F.R.: 1 621 000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES. FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

1 0 _302.2004.1 006.0000
4.4.90.52.00
621
055 000

1 0.302.2004.1 006.0000
4.4.90.52.00
621
055 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS 3O.OOO,OO

Equipamentos e Material Permanente F.R.: 1 621 000

Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES. FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS 5O.OOO,OO

Equipamentos e Material Permanente F.R.: 'l 621 000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

1 0.302.2004. 1 006.0000
4.4.90.52.00
621
055 000

OUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS 5O.OOO,OO

Equipamentos e Material Permanente F.R.: 1 621 000
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

1 0.302.2004.1 006.0000
4.4.90.52.00
621
055 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS 7O.OOO,OO

Equipamentos e Material Permanente F.R.: 1 621 000
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES. FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

02 09 02 FUNDO IUUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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02 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

558 08.244.2005.2033.0000
3.1 .91 .13.00

500
000 000

LAMBARI EM PROTEÇÃO
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

2.200,o0
F.R.: 1 500 000

500,00
F.R.: 1 500 000

575

380

380

380

08.244.2005.2036.0000
3.3.90.39.00
500
000 000

LAMBARI EM PROTEÇÃO
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

02 08 O,I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

371 1 0.30 1 .2004.20í 5.0000
3.1.90.04.00
600
059 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS 168.000,00
Contratação porTempo Determinado F.R.: 1 600 000

Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutençã(
TRANSF.DE RECUR. SUS.BLOCO DE MANUTENÇÃO

1 0.301.2004.20 t 5.0000
3.1.90.13.00
600
059 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
Obrigações Patronais

Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

4.789,26
F.R.: 1 600 000

do Governo Federal - Bloco de Manutençã(

1 0.30 1 .2004.20í 5.0000
3. r.90.'r3.00
600
059 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS 1 1.OOO,OO

Obrigações Patronais F.R.: 1 600 000

TransÍ. Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniertes do Governo Federal - Bloco de N/'lanutençã(
TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇAO

1 0.301.2004.201 5.0000
3.1.90.13.00
600
059 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS 12.600,00
ObrigaçÕes Patronais F.R.: 1 600 000

Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de Manutençã<
TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

02 02 OO DIVISAO ADMINISTRATIVA

714 04. 1 22.200 1 .2004.0000
3.1 .9í .13.00
500
000 000

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Obrigações Patronais
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

540.414,99
F.R.: 2 500 000

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

713 1 0.302.2004.1 006.0000
4.4.90.52.00
621
055 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS 689.030,00
Equipamentos e Material Permanente F.R.: 2 621 000
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

Artigo 2o,- O crédj-t.o aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Excesso:
Fontes de Recurso

196.389,26



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI
RUA TIRADENTES, 165

17B772OO1OOO1-ZO ExercÍcio: 2025

DECRETO NO 4952 , DE 25 DE AGOSTO DE 2025 - LEI N.2261
600 000

Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso
500 000
621 000

Anulação:

02 01 01 GABINETE

'19 04.1 22.200 1.200'l . 0000
3.1.90.11.00
500
000 000

19 04.1 22.200 1 .200 1 .0000
3.1.90.11.00
500
000 000

19 04.1 22.200 1 .200 1 . 0000
3.1.90.11.00
500
000 000

21 04.1 22.200 1 .200 I .0000
3.1 .90. 16.00

500
000 000

22 04.1 22.200 1 .200 1 .0000
3.1.90.94.00
500
000 000

04.122.200 1.200 1 .0000
3.3.90.36.00
500
000 000

31 04.1 22.200 1 .200 1 .0000
3.3.90.93.00
500
000 000

02 02 OO DIVISAO ADMINISTRATIVA

04.122.2001 .10 í 7.0000
4.4.90.51.00
500
000 000

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

196.389,26

1.229.444,99

540.4'Í4,99
689.030,00

-46.100,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-18.200,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-7.800,00
F.R. Grupo: I 500 000

-400,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-200,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-16.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-600,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-400,00

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
lndenizações e Restituiçôes Trabalhistas
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IIMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
lndenizações e Restituições
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IIMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Obras e lnstalações
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

33

F.R. Grupo: 1 500 000
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02 02 OO DIVISAO ADIVINISTRATIVA

34 04. 1 22.200 1 .2004.0000
3.1.90.01.00
500
000 000

0 4. 1 22.200 1 .2004. 0000
3.1.90.01.00
500
000 000

04.1 22.200 1 .2004.0000
3.'1.90.03.00
500
000 000

04. 1 22.200 1 .2004. 0000
3.1 .90.03.00
500
000 000

04.1 22.200 1 .2004. 0000
3.1 .90.04.00
500
000 000

04.1 22.200 1.2004. 0000
3.1.90.04.00
500
000 000

04.1 22.200 1 .2004.0000
3.1 .90.1 1 .00

s00
000 000

04.1 22.200 1 .2004.0000
3.1.90.13.00
500
000 000

04.1 22.200 1 .2004.0000
3.I .90.1 3.00
500
000 000

0 4. 1 22.200 1 .2004. 0000
3.3.50.4'1.00

500
000 000

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reíormas
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Pensões
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Pensões
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCUTADOS DE IMPOSTOS

-42.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-30.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-50.000,00
F.R. Grupo: '1 500 000

-30.800,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-41.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-30.400,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-51.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-43.200,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-26.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-1.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

34

35

36

36

JI

3B

38

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTAO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vlnculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Vencimentos e Vantagens Fixas * Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Obrigações Patronais
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
ContribuiçÕes

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

42
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02 02 OO DIVISAO ADIV,IINISTRATIVA

ot 06.1 8 1 .2001 .2002.0000
4.4.90.s2.00

02 03 01 DIVISAO DA FAZENDA

0 4. 1 22.200 1 .2040. 0000
3.'t .90.1 1 .00

500
000 000

IJ 04.1 22.200 1 .2040.0000
3.1.90.'16.00
500
000 000

77 04.1 22.200 1 .2040.0000
3.3.90.14.00
500
000 000

77 0 4. 1 22.200 1 .2040. 0000
3.3.90.14.00
500
000 000

78 0 4. 1 22.200 1 .2040. 0000
3.3.90.30.00
500
000 000

78 0 4. 1 22.200 1 .2040. 0000
3.3.90.30.00

02 04 02 EDUCACAO INFANTIL

1 2.365.2002. 1 002. 0000
4.4.90.52.00
500
001 000

1 2.36 5.2002. 1 003. 0000
4.4.90.52.00
500
00í 000

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Equipamentos e Material Permanente
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Diárias - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Diárias - Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Material de Consumo
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE
Material de Consumo
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Equipamentos e Material Permanente
Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Equipamentos e Material Permanente
Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃo 25%

-6.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-60.000,00
F.R. Grupo: '1 500 000

-1.100,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-3.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-2.200,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-3.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-500,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-6.600,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-5.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

500
000 000

71

500
000 000

93

o<
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UZ 02 EDUCACAO INFANTIL04

97 1 2.365.2002.2006. 0000
3.1.90.04.00
540
018 000

1 2.365.2002.2006.0000
3.í.90.11.00
540
018 000

1 2.365.2002.2006. 0000
3.3.90.30.00
500
001 000

12.365.2002.2006.0000
3.3.90.30.00
500
001 000

1 2.365.2002.2007. 0000
3.3.90.39.00
500
001 000

03 ENSINO FUNDAMENTAL

1 2.36 1 .2002.2008.0000
3.1 .90.13.00
540
018 000

1 2.36 1 .2002.2008. 0000
3.3.90.30.00
500
001 000

1 2.36 1 .2002.2008. 0000
3.3.90.30.00
500
001 000

1 2.36 1 .2002.2008.0000
3.3.90.30.00
500
001 000

I 2.361 .2002.201 1 .0000
3.1.90.1 1.00

500
001 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Material de Consumo
Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Material de Consumo
Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos nâo Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Material de Consumo
Recursos não Vinculados de lmpostos
EOUCAÇAO 25%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Material de Consumo
Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃo 25%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Material de Consumo
Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

-15.800,00
F.R. Grupo: I 500 000

-750,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-2s.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-18.700,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-16.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-12.500,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-9.100,00
F.R. Grupo: 1 500 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO -61.000,00
Contralação por Tempo Determinado F.R. Grupo: 1 540 000

Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
FUNDEB 70%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO -í36.000,00
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 1 540 000

Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
FUNDEB 70%

oo

106

106

129

02 04

147

156

156

156

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO -57.000,00
Obrigações Patronais F.R. Grupo: 1 540 000

Transferências do FUNDEB - lmpostos e TransÍerências de lmpostos
FUNDEB 70%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Recursos não Vrnculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

tõl
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03 ENSINO FUNDAMENTAL02 04

178 1 2.36 1 .2002.2039.0000
3.1 .90.16.00
500
001 000

180 12.361 .2002.2039.0000
3.'l .9'1.13.00

500
001 000

180 12.361 .2002.2039.0000
3.1 .9'l .1 3.00
500
001 000

189 1 2.36 1 .2002.2039. 0000
3.3.90.40.00
500
001 000

190 1 2.361 .2002.2039.0000
3.3.90.48.00
500
001 000

02 04 06 EDUCAÇÃO ESPECTAL

192 12.367.2002.2010.0000
3.3.50.41.00
540
019 000

02 04 09 ADMTNTSTRAÇÃO ESCOLAR

1 2.1 22.2002.201 4. 0000
3.3.50.41.00
500
001 000

02 04

210

1O FUIVPAC

I 3.392.2003.2029.0000
3.1.90.04.00
500
000 000

'1 3.392.2003.2092.0000
3.'l .90.11.00
500
000 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

Recursos náo Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

-4.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-10.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-300,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-5.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-35.500,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-2.500,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-28.100,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-39.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Obrigaçôes Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Obrigações Patronais
Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃo 25%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Serviços de Tecnologia da lnÍormação e Comunicação - Pessoa
Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO
Contribuições
Recursos não Vinculados de lmpostos
EDUCAÇÃO 25%

LATVBARI + CULTURA
Contratação por Tempo Determinado
Recursos náo Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

LAIUBARI + CULTURA
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

EDUCAÇÃO PARA O FUTURO -12.400,00
Contribuiçoes F.R. Grupo: 1 540 000

Transíerências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
FUNDEB 30%

201

224
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1O FUMPACUI U4

225 1 3.392.2003.2092.0000
3.1 .91 .1 3.00
500
000 000

02 05 0'r sERVrÇo DE ESPORTE E LAZER

235 27 .8 1 2.2006.2028.0000
3.1.90.1 1.00

500
000 000

zJ5 27 .81 2.2006.2028.0000
3.1 .90.1 1 .00

500
000 000

235 27 .81 2.2006.2028.0000
3.1.90.11.00
500
000 000

235 27 .B 1 2.2006.2028. 0000
3.1 .90.1 'l .00

500
000 000

02 05 02 sERVrÇO DE TURTSMO

23.695.2007 .203 1 .0000
3.1 .90.1 1 .00

500
000 000

258 23.69 5.2007 .203 1 . 0000
3.1.90.11.00
500
000 000

258 23.695.2007 .203 1 .0000
3.1 .90.1 1 .00

500
000 000

23.695.2007 .203 1 .0000
3.1 .90.1 6.00
s00
000 000

LAMBARI + CULTURA
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ESPORTE E VIDA!
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ESPORTE É VIOEI
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ESPORTE E VIDA!
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ESPORTE É VIONI
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CONHEÇA LAMBARI
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CONHEÇA LAMBARI
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

-10.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-23.500,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-5.300,00
F.R. Grupo: í 500 000

-4.500,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-600,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-58.500,00
F.R. Grupo: 'l 500 000

-26.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-7.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-150,00

258

CONHEÇA LAMBARI
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CONHEÇA LAMBARI
Outras Despesas Varráveis - Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

l6u
F.R. Grupo: 1 500 000
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02 05 02

261

sERVrÇO DE TURISMO

23.695.2007 .203 1 .0000
3.'r .90.94.00
500
000 000

CONHEÇA LAMBARI
lndenizações e Restituições Trabalhistas
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

-600,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-1.500,00
F.R. Grupo: í 500 000

LAMBARI, CIDADE DA AGROPECUARIA E DA AGRICULTURA -3.9OO,OO

Contribuições F.R. Grupo: I 500 000

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

LAIVBARI, CIDADE DA AGROPECUARIA E DA AGRICULTURA .8.4OO,OO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física F.R. Grupo: 1 500 000

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

LAMBARI, CIDADE DA AGROPECUARIA E DA AGRICULTURA -6.000,00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física F.R. Grupo: 1 500 000

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

269 23.695.2007 .203 I .0000
3.3.90.40.00
500
000 000

02 06 01 DIVISÃO DE AGRICULTURA

273 20.606.20 1 1 .204'1 .0000
3.3.50.4'1.00

500
000 000

276 20.606.2011 .204 1 .0000
3.3.90.36.00
500
000 000

276 20.606.20 1 1 .204't .0000
3.3.90.36.00
500
000 000

02 07 01 DIVISAO DE OBRAS

1 5.45 1 .2009.2020.0000
3.1 .90.1 1 .00

500
000 000

303 1 5.451 .2009.2020.0000
3.í.90.11.00
500
000 000

307 1 5.45 1 .2009.2020.0000
3.1.91.13.00
500
000 000

1 5.45 1 .2009.2020.0000
3.3.90.14.00
500
000 000

CONHEÇA LAMBARI
Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

MOBILIDADE URBANA E RURAL
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

MOBILIDADE URBANA E RURAL
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

MOBILIDADE URBANA E RURAL
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSÍOS

MOBILIDADE URBANA E RURAL
Diárias - Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IIMPOSTOS

303 -60.000,00
F.R. Grupo: í 500 000

-25.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-65.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-2.500,00
F.R. Grupo: 1 500 000

310
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O,I DIVISÃO DE OBRAS02 07

312 1 5.45 1 .2009.2020.0000
3.3.90.30.00
501
070 000

330 1 8.54 1 .20 1 2.2026.0000
3.1.90.04.00
500
000 000

336 1 8.54 1 .20 1 2.2026.0000
3.3.90.30.00
500
000 000

344 1 8.5 4 1 .20 1 2.2027. 0000
3.1.71.70.00
500
000 000

J3 I 1 8.s4 1 .20 1 2.2027.0000
3.3.71.70.00
500
000 000

359 1 8.54 I .20 1 2.2027.0000
4.4.71.70.00
500
000 000

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

365 1 0.301.2004.1 005.0000
4.4.90.52.00
621
055 000

372 1 0.30 1 .2004.20'l 5.0000
3.'t.90.04.00
604
059 000

378 1 0.30 1 .2004.201 5.0000
3.1 .90.1 í .00
621
055 000

1 0.30 1 .2004.201 5.0000
3.1 .90.1 1 .00
621
055 000

MOBILIDADE URBANA E RURAL
Material de Consumo

Outros Recursos não Vinculados
OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE E PRESERVAR A VIDA
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE E PRESERVAR A VIDA
Material de Consumo
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE E PRESERVAR A VIDA
Rateio pela Participação em Consórcio Público
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE E PRESERVAR A VIDA
Rateio pela Participação em Consórcio Público
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

PRESERVAR O MEIO AMBIENTE E PRESERVAR A VIDA
Rateio pela Participação em Consórcio Público
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

-23.000,00
F.R. Grupo: I 50í 000

-79.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-4.500,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-8.100,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-16.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-15.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS -7O.OOO,OO

Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 1 621 000
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

QUALIDAOE DE VIDA É SNÚOE PARA TODOS .1OO,OO

Contratação por Tempo Determinado F.R. Grupo: I 604 000
Transíerências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitáric
TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS .15.OOO,OO

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 1 621 000
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS -5OO,OO

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 1 621 000
TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

378
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02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

390

390

390

?o,

393

395

398

398

401

1 0.301 .2004.201 5.0000
3.3.90.'14.00

500
002 000

1 0.301 .2004.201 5.0000
3.3.90.14.00
500
002 000

1 0.30 1 .2004.201 5.0000
3.3.90.14.00
500
002 000

1 0.301.2004.201 5.0000
3.3.90.14.00
621
055 000

1 0.30 I .2004.20í 5. 0000
3.3.90.30.00
500
002 000

1 0.301.2004.201 5.0000
3.3.90.30.00
621
055 000

1 0.301 .2004.201 5.0000
3.3.90.34.00
621
055 000

'1 0.301 .2004.20'l 5.0000
3.3.90.34.00
621
055 000

1 0.30 1 .2004.201 5.0000
3.3.90.36.00
621
055 000

1 0.30'1 .2004.20'í 5.0000
3.3.90.36.00
621
055 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
Diárias - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

OUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Diárias - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Diárias - Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Material de Consumo
Recursos nâo Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

-550,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-500,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-450,00
F.R. Grupo: 'l 500 000

-250,00
F.R. Grupo: 1 500 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS -12.200,00
Diárias - Pessoal Civil F.R. Grupo: 1 621 000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES. FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS -5O.OOO,OO

Material de Consumo F.R. Grupo: I 621 000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Governo Estadual
FES - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS .1OO.OOO,OO

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terce F.R. Grupo: 1 621 000

TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES. FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS .5O.OOO,OO

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terce F.R. Grupo: 1 621 000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS -6.300,00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física F.R. Grupo: 1 621 000
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Governo Estadual
FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS .3.3OO,OO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física F.R. Grupo: 'l 62"1 000
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

401
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402

408

418

426

426

436

448

461

1 0.301 .2004.201 s.0000
3.3.90.39.00
500
002 000

1 0.30 1 .2004.201 5.0000
3.3.90.40.00
621
055 000

1 0.301.2004.201 5.0000
3.3.90.93.00
62'l
055 000

1 0.302.2004.201 6.0000
3.1.71.70.00
500
002 000

I 0.302.2004.201 6.0000
3.1 .91 .'13.00

500
002 000

1 0.302.2004.201 6. 0000
3.1.91.í 3.00
500
002 000

1 0.302.2004.201 6.0000
3.3.90.30.00
621
055 000

1 0.302.2004.201 6. 0000
3.3.93.39.00
500
002 000

1 0.302.2004.2038.0000
3.3.90.30.00
621
055 000

1 0.302.2004.2038. 0000
3.3.90.39.00
500
002 000

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS -1O.OOO,OO

Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa F.R. Grupo: I 621 000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES. FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS -600,00
lndenizações e Restituiçóes F.R. Grupo: 1 621 000

Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

OUALIDADE DE VIDA É SNÚOE PARA TODOS
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

OUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
Rateio pela Participação em Consórcio Público
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

QUALIDADE DE VIDA É SRUOE PARA TODOS
Obrigaçôes Patronais
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
ObrigaçÕes Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE í5%

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE,I5%

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE,I5%

-1 00,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-4.300,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-20.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-6.300,00
F.R. Grupo: 'l 500 000

-65.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-25.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS .9.OOO,OO

Material de Consumo F.R. Grupo: '1 62í 000
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES. FUNDO ESTADUAL DE SAUDE

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS .3O.OOO,OO

Material de Consumo F.R. Grupo: 1 621 000
Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

407

464



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI
RUA TIRADENTES, 165

17B772OOIOOO1-20 Exercício: 2025

DECRETO NO 4952 , DE 25 DE AGOSTO DE 2025 - LE! N.2261

02 O,I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

I '!i

Y,l

08

464

465

481

481

481

481

493

1 0.302.2004.2038. 0000
3.3.90.39.00
500
002 000

1 0.302.2004.2038.0000
3.3.90.39.00
621
055 000

1 0.303.2004.201 8.0000
3.1.90.11.00
500
002 000

1 0.303.2004.201 8.0000
3.1 .90.1 1 .00
500
002 000

1 0.303.2004.20 1 8.0000
3.1.90.11.00
500
002 000

I 0.303.2004.201 8.0000
3.1.90. 1 'l .00
500
002 000

1 0.303.2004.201 8.0000
3.3.90.39.00
500
000 000

08.243.2005.2034.0000
3.3.90.14.00
500
000 000

08.243.2005.2034. 0000
4.4.90.52.00
500
000 000

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS -9.8OO,OO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 1 621 000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
FES. FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

OUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

QUALIDADE DE VIDA E SAUDE PARA TODOS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
SAUDE 15%

QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE PARA TODOS
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

QUALIDADE DE VIDA É SRUOE PARA TODOS
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
SAÚDE 15%

LAÍVBARI EM PROTEÇÃO
Diárias - Pessoal Civil
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IIMPOSTOS

LAMBARI EM PROTEÇÃO
Equipamentos e Material Permanente
Recursos náo Vinculados de lmpostos
RECURSOS NAO VINCULADOS DE IIVPOSTOS

-20.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-20.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-12.600,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-10.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-1.300,00
F.R. Grupo: I 500 000

-1.700,00
F.R. Grupo: I 500 000

-4.800,00
F.R. Grupo: '1 500 000

-5.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-6.000,00
F.R. Grupo: 'í 500 000

509 1 0.305.2004.201 7.0000
3.1.91.'t3.00
500
002 000

02 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

530

534
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s39

541

566

567

568

573

578

578

08.244.2005.101 4.0000
4.4.90.51.00
500
000 000

08.244.2005. 1 01 5.0000
4.4.90.61.00
500
000 000

08.244.2005.2036.0000
3.'1.90.04.00
500
000 000

08.244.2005.2036.0000
3.'1 .90.11.00
500
000 000

08.244.2005.2036.0000
3.1.90.13.00
500
000 000

08.244.2005.2036.0000
3.3.90.30.00
500
000 000

08.244.2005.2036.0000
4.4.90.52.00
500
000 000

08.244.2005.2036.0000
4.4.90.52.00
500
000 000

LAMBARI EM PROTEÇÃO
Obras e lnstalações
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

LAMBARI EM PROTEÇÃO
Aquisição de lmóveis
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

LAMBARI EM PROTEÇÃO
Contratação por Tempo Determinado
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

LAMBARI EM PROTEÇÃO
Vencimentos e Vanlagens Fixas - Pessoal Civil

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

LAMBARI EM PROTEÇÃO
Obrigações Patronais

Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IN/POSTOS

LAMBARI EM PROTEÇÃO
Material de Consumo
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

LAMBARI EM PROTEÇÃO
Equipamentos e Material Permanente
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

LAMBARI EM PROTEÇÃO
Equipamentos e Material Permanente
Recursos não Vinculados de lmpostos
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

-5.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-2.800,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-2.200,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-7.800,00
F.R. Grupo: '1 500 000

-5.100,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-11.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-8.000,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-500,00
F.R. Grupo: 1 500 000

-2.078.250,00

Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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